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PROJETO DE LEI N. Oi ^ 2.0,/2007

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
DAS MULHERES DA ASA LESTE -
ADEMAL.

No uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte
Projeto de Lei.

Art. 1.° - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Desenvolvimento
das Mulheres da Asa Leste - ADEMAL. inscrita no CNPJ sob n® 07.324.757/OOp^
80 em 07 de abril de 2005^ o Estatuto no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
protocolado sob n° 2925<7egistrado sob n° 5875 ^prT 07 de abril de 2005,
Comarca de Campo Mourão.

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, jê

SALA DAS SESSÕES DO PO^R CÊgS^IVO, 19 de junho de 2007.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1468 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx, Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqislativomunicipal@camaracm.com.br www.camaracfn.CQm.br

JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI /2007.

Atendendo a solicitação da Associação de Desenvolvimento
das Mulheres da Asa Leste - ADEMAL, conforme documentos anexos se faz
necessário, a urgência da tramitação deste em tornar a Associação de Utilidade
Pública, para realizar os projetos em prol da comunidade.

Temos a intenção de atendermos aos interesses da
população, em face do exposto, contamos com o indispensável apoio dos nossos
pares para a aprovação deste projeto.

SALA DAS SESSÕES D^ODER LEGISLATIVO, 19 de junho de 2007.
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DAS
MULHERES DA ASA LESTE - ADEMAL

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE DURAÇÃO E OBJETIVOS

Art.1 - A Associação de desenvolvimento das mulheres da Asa Leste,
tem por sigla ADEMAL, fundada em 13 de fevereiro do ano dois mil e cinco tem
por sede e foro ESCOLA MUNICIPAL FLORESTAN FERNANDES (CAIC)
Município de Campo Mourão, é sociedade civil de duração indeterminada sem
fins lucrativos que congrega as mulheres da Asa Leste, neste Município de
Campo Mourão Estado do Paraná.

Art. 2 - A Associação de mulheres da Asa Leste, reger-se-á pelo
presente Estatuto e leis que forem aplicáveis, tendo como objetivo:

I - Promover o desenvolvimento comunitário através da realização de
obras e melhoramentos, com recursos próprios ou obtidos por doação ou
empréstimos.

II - Proporcionar melhoria do convívio entre habitantes da área de
abrangência, através da integração de seus moradores.

Ml - Proporcionar aos seus associados e dependentes atividades
econômicas, culturais e desportivas.

IV - Promover atividades assistências, diretamente ou através de
Instituições filantrópicas.

V - Defender e ou difundir e ou pleitear os interesses das associadas em
todos os assuntos referentes à§ produção, comercialização, expandindo e ou
aprimorando suas atividades.

VI - Participar de todas as atividades que constituem objetos da
ASSOCIAÇÃO, inclusive das discussões dos contratos e de sua execução,
recebendo pelos serviços e com ela operando na realização de atos
ASSOCIATIVOS, em todos os seus setores e de acordo com as normas
aprovados pela assembléia geral e o regimento interno;

Vil - postular junto aos poderes públicos e Entidades Financeiras o a
poio necessários para as atividades do bem comum e para o incremento da
produtividade bem como a diversificação da produção.

Art.3 - AAssociação será dirigida pelos seguintes órgãos :
I - Assembléia Geral;
II - Diretoria Executiva;
III - Conselho Fiscal;

§ 1° - O exercício de quaisquer das funções requeridas para o

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
CONFERE COM OORIGINAL ^ PacTÍo ÍeodoTo de
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funcionamento dos órgãos referidos neste artigo não serão remuneradô^^^^SSSiSKiií^^

§ 2® - É vedado o exercício cumulativo de cargos, ressalva a participação
na assembléia Geral.

§ 3° - Para alcançar osobjetivos, a Associação poderá fazer convênio^
filiar-se aoutras entidades, sem perder sua individualidade e poder de decj^?"'̂ ^

CAPITULO II

DAASSEMBLÉIA GERAL

Art. 4® - A Assembléia Geral é o órgão supremo da Associação, sendo
constituída por todos os sócios em plenoexercício de seus direitos.

^ § 1°-AAssembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e
extraordinariamente por convocação da Diretoria Executiva ou mediante
requerimento de um terço de seus associados.

§ 2® - Aconvocação da Assembléia Geral será feita através de edital,
afixado na sede da Associação e publicado nos veículos de comunicação
disponíveis na comunidade, com antecedência de 8 (oito) dias.

§ 3® - AAssembléia Ordinária reunir-se-á paradeliberar:
I- Em primeira convocação, com a maioria absoluta dosassociados;
II - Em segunda convocação, meia hora após, com a presença de

qualquer número de associados.

§ 4® -AAssembléia Geral Extraordinária reunir-se-á para deliberar:
I - Em primeira convocação, com a presença de dois terços de seus

associados.

II - Em segunda convocação, meia hora após, com a maioria absoluta
dos associados.

III - Em terceira convocação, uma hora após a convocação, com a
presença de qualquer número de associados.

§ 5® - AAssembléia convocada por um terço de seus associados, será
presidida pelo seu presidente, ou qualquer dos associados escolhido pelos
presentes.

§ 6® - Preside a Assembléia Geral, o Presidente da Associação,
assessorado pelo seu Secretário.

§ 7® - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente na primeira
quinzena do mês de Setembro, para a prestação de contas anualmente, sendo
que, eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal a cada ano, e

IVU UÜ MUUivAU —> *
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extraordinariamente sempre que as necessidiffi^SãMiífitjnidade exigir

§ 8?- Compete privativamente a Assembléia Geral;
I - Reformar o Estatuto;
II- Elegerou destituir a qualquer tempo, membros da Diretoria Executiva

e Conselho Fiscal;
III - Autorizar a realização de empréstimos e outras obrigações

pecuniáriase constituição de garantias caso exigidas;
IV - Autorizar a alienação de bens obsoletos e sem utilidades;
V - Decidir sobre programas de trabalhos e respectivos orçamentos.

§ 9® - É de competência da Assembléia Geral Extraordinária, deliberar
sobre os seguintes assuntos:

17 Fusão, incorporação ou desmembramento;
II - Dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidantes;
III - Contas de liquidantes.

§ 10® - São necessários os votos de dois terços dos associados
presentes para tornar válida as deliberações de quetrata este artigo.

CAPÍTULO III

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 5® - A diretoria Executiva é composta pelo Presidente, Vice
Presidente, Secretário e Tesoureiro, eleitos pela Assembléia Geral, dentre os
sócios em pleno gozo de seus direitos, com mandados de três anos. podendo
ser reeleita, contando que pelo menos um terço de seus membros sejam
substituídos/renovados por outros sócios.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão eleitos também (02) dois suplentes para
Diretoria Executiva.

Art. 6® - A diretoria Executiva reunir-se-a ordinariamente a cada nove
meses por convocação do Presidente, e extraordinariamente sempre '̂ uc gs
circunstânciaso exigirem também por convocaçãodo mesmo.

Art. 7® - As reuniões da Diretoria Executiva serão presididas peío
Presidente.

.Ari. 8° - Compete a Diretoria Executiva:
}- Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e outros regulamentos

aprovados;
II - Acolher quaisquer reclamações dos associados;
!lí - Estimar o valor das contribuições sociais , sendo que as mesmas

deverão ser aprovadas em Assembléia Geral;

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO fwWo Twrfow Je O/loeírâ
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IV - Executar o plano de desenvolvimento da comunidade, rwoona^ahomologwm
V - Encaminhar até 31 (trinta e um) de janeiro, para aprovação da

isembléia Geral, relatórios anuais das atividades desenvolvidas na
comunidade; .

VI - Aprovar o quadro de Pessoal Administrativo da associação a avaliar
entrada de novos sócios;

VII - Suspensão a pedido ou pormotivos relevantes de sócios do quadro
social, devendo tal atitude ser avaliadana próxima Assembléia Geral;

VIII - Convocar Assembléia Geral;
IX - Interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos.

Art. 9® - Compete ao Presidente;
I - Representar a Associação ativa e passivamente, em jUízo ou fora

dele;
II - Proteger, mediante a aprovação daAssembléia Geral, bens obsoletos

e sem utilidade para a comunidade;
\\\ - Realizar, mediante a aprovação da Assembléia Geral, a contratação

d8 esTíp! éstimos BOütfas obnQBções pecuniárias;
íV - Receber doações;
V - Examinar e assinar com o tesoureiro, balanços e balanceies niensaís;
VI - Movimentar contas bancárias, e emitir cheques juntamente com o

tesoureiro; - ^
VII - Assinar, juntamente com o Secretário, as corresponóenass

Associação.

Art. 10® - Compete ao Vice-Presídente
I - Substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos ou em

caso de afastamento, até o término do mandato.

Art. 11° - Compete ao Secretário:
I- Organizar e dirigir todos os docurrientos ds Secretsris ds .Aasouiaçâ'-',

~ as correspondências da Associação;
IJJ - Substituir o ViCõ-PíBSid&nte ern suas Busériciãs e impeuimentos,

Art. 12® - Compete ao tesoureiro:
!- Responder pela guarda de valores e títulos daAssociação;
íl - Movimentar as contas bancárias e emitir cheques, juntamcníc com o

Presidente;
F!..!:: v; ^ r:.~ balancetes mensais e balanço anual;

JV - Assinar, com o Presidente, os balancetes mensais, balanços e
coniratos de empresurnos,

V Organizar cobranças g g sistema de controle das mesmas;
OOecretário em suss ausências e impedimentos.

An. 5«i" ~ oompGíc ocs iLípícnLw--»
Acompanhar os andamentos dos íraDairsQS e aüDstitüír os •_!-!

diretoria em caso de vacância

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO .
CONFERE COM OORIGINAL €•"><'<' '̂ odcto i» Oliomo
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PARAGRAFO ÚNICO - Com exceção do cargo de Presidente conforme
Art. 10.

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO FISCAL VV

Art. 14® - O Conselho Fiscal é composto por três membros eleitos pela
Assembléia Geral, escolhido entre os sócios, em pleno gozo de seus direitos,
com mandato de um ano.

§ 1® - Serão eleitos também dois suplentes para o Conselho Fiscal.

§ 2® - OConselho Fiscal elegerá dentre seus membros o seu Presidente.

Art. 15® - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada
dois meses para examinar as contas da Diretoria Executiva e emitir seu parecer
que será assinado portodosos seus membros.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselho Fiscal reunir-se-á
extraordinariamente quando seu Presidente achar necessário.

Art. 16® - Compete ao Conselho Fiscal:
I - Fiscalizar todos os movimentos financeiros da Associação, quer da

receita, quer da despesa;
II - Verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação

específica, estão sendo utilizados GOm z€'o e De-;• drüo-,
lii - Fazer relatórios circunstanciados de quaisquer perícias iêwaaas a

feito, cncüminh^ndo-os ao PjcSjücíúc dà Dnciuíia Laocuiívo,
ÍV - Examinar a procedência dos motivos alegadcs pela Direfcria para

recusar pedidos de inscrição da socícs. e ctn to::"... ^ -
.{^ exoneração que não se fL-ndamsnlarsrn ern iniciativa dos próprios associados.

capítulo V

DOS SÓCIOS

Art. 17® - Serão sócios da Associação todos aqueles que atendem os
seguintes requisitos:

? - desejo dc vincuiar-se a Associaçao, preenchendo a
correspondente proposta de inscrição;

li - Tenha seu pedido de inscrição aprovado;
ili - Pagarem a contribuição prevista no artigo 18, item IV, a partir do mês

da inscrição;

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOÜRAO ^
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IV - Se enquadrarem ao disposto na artigo 1°, Capitulo I, deste
V - No primeiro ano, todo membro que pretender ser associado deverá

pagar desde a fundação aprovada uma multa referente a uma mensalidade,
para o sócio que não comparecerna Assembléia Geral e não justificar.

CAPÍTULO VI

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS

TTTUAi?

CARUTAKFFUR

Ari. 18° - Os sócios quites com a tesouraria da Assocra^tej&n pleno
go20 uâs regsliâs que Ins asseguram este Estatuto, tem os seguintes direitos.

I - Votar e ser votado nas eleições para membros da Diretoria Executiva
e do Conselho Fiscal;

II - Usufruir todos os serviços, direitos, vantagens e prerrogativas
oferecidas pela Associação;

lli - Recorrer de qualquer decisão da Diretoria E^ecul-vc: c::ííi
Geral;

iV - Participar de qualquer promoção levada e feita pela Associaçao;
V - Oferecer sugestões;
VI - Um terço dos sócios têm direito de convocar Assembléia Geral em

caráter extraordinário;
VII - Solicitar demissão do Quadro Socíaí.
VIII - Exercer atividades fora da '

trabalho contratado com a sociedade;
;X - SoiiCiiar por eocnio, iníormações sobre assuntos de qualquer

natureza, devênuo a dlreíoría respojrider líu .3 líúí liu. «iVi ue;*

Art. 19® - Os sócios tem as seguintes obrigações;
I - Cumprir o Estatuto;
ii - Exercer os cargos para os quai?; frjrfim pJeifor,, salvo nn.s naf.o?. ríp.

impedimentos justificados;
\\\ - Colaborar com as iniciativas da Assc-ciaçáo;
IV - Pagar a contribuição anuaí fixada pela Ar,r,í;!í-r;bíé/a G^rr;' ,-ífrr o ('iffirno

dia do mês de agosto do artO de coiíipecêüoii:.
V- SubsGí&vB; 8 inlsgraliZaí quotas partes ao capitai social, nos termos

deste Estatuto;
VI - Zelar pelo patrimônio mora! e úa A.- -w .. ..." .
VII - Comunicar à Diretoria, previamente e por escrito, a interrupção

temporária das suas atividades, in0;canG0 o moíivc;

PARÁGRAFO o sócio qj'i f;'-:- -.•• 'J-''"' '• '* '
estipulada no artigo 18, item iV, sofrerá correção psía pciipança Qicii iã.

Ari. 20® - O sócio que de alguma forma infringir as disposições deste
Estatuto ou normas e regularnentos da ncsrcs suisiio 35
sanções:

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOüRAO < ^
CONFERE COM o OWGINAL f ^.
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- Advertência, sempre por escrito e eW^SM^yW^rvado;
II - Suspensão de um a doze meses:
a) - Aos reincidentes a infração punida com advertência;
b) - Aos que estejam em atraso de seis meses ou mais no pagamento

das contribuições pecuniárias.

NI - Exclusão:

a) - Aos reincidentes em infração punidas com suspensão.

§ 1® - As sanções previstas neste artigo serão aplicadas por escrito pela
Diretoria Executiva, trinta dias antes, delas cabendo recurso em Assembléia
Geral.

§ 2® - Aapresentação de recursos não terá efeitos suspensivos.

§ 3® - Apena de suspensão não isenta o sócio de suas obrigações.

§ - O prazo para readmissão do sócio que se demitsr da Associação,
ou for demitido, será de um ano.

gtalío Moro Olloeita
O.A.II »W6 -
cw 190M7W9/<rt
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CAPÍTULO VII

DAS ELEIÇÕES

Art. 21® - A eleição para membro da Diretoria Executiva e do Conselho
Fiscal dar-se-á por votação direta e secreta.

Art. 22® - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver a maioria simples
dos votos presentes às eleições.

Art. 23® - Todo e qualquer Sócio em dia com a Associação, poderão
apresentar chapa para concorrer às eleições.

Art. 24® - O registro da chapa será aceito até dois dias antes da
Assembléia Geral.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para inscrever-se determinada chapa, deverá
conter os nomes dos candidatos, os cargos pretendidos e as assInaiLiras, que
-^rá encaminhada ao Presiüents da Associação para a autenticação da chapa.

Art. 25® - O voto será exercido indíviduaÍ!Tit.'riíc c
podendo ocorrer voto por procuração, e cada associadc
um voto.

§ 1® - O associado analfabeto vota na mesa, perante o Presidente da
mesa eleitoral.

5 2° Havendo uma única chapa inscrita e não havendo contestações no
ato a eleição será por aclamação.

Art. 26® - Os membros eleitos da Diretoria Executiva e do Cons^o^-.
tnrn=r5n inoD aDDs a aciamacáo do resultado da eleição.

_í?

Art. 27° - As providências para s roaüzaçüG d2 - •-
uma comissão de três associaüos, nao posiuiaiuei - .
íiBÍrt ijiífílíjnrt rAfri^tjlivri

CAPÍTULO Vil!

DO PATÇIMÔNIO

AfS. 28° - Os recursos cio Associüçüo sSo cúriSWuídos cie:
I - Contribuições pagas peios sócios,
!! - a 5;sjbv<enr:õf?5; prjbiin?5í=? nu privariss;
iiJ - Produtos resultantes da venda de bens gerados pelo trabalho dos

soctcs 0 promoçaG,

PODER LEGISLATIVO DECAMPO MOURAQ
CONFERE COM O ORIGINAL
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IV - Outras receitas; fuoon««homoloo«« .

PARÁGRAFO ÚNICO - AAssodaçâo deverá ter um livro patrimonial que
a Diretoria deverá manter em dia, para verificação dos sócios.

Art. 29° - O patrimônio da Associação é constituído de valores e bens de
qualquer natureza, recebidos ou por ela adquiridos.

§ 1® - Em caso de extinção da Associação, seu patrimônio será dividido
entre os sócios que estiverem em dia com as mensa!idades.

§ 2° - Compromissos firmados pela Diretoria Executiva aprovada em
Assembléia Geral, serão dever de toda a sociedade

^eNroo

d3 Associação se dará por decisão em Assembléia
Gérai extraordinária, especialínente para esse fim.

^ 4 '̂ - O socio que for demitido ou se dernitir, não terá direito a
ressarcimento do patrimônio e.xistente na ADEMAL.

§ 5° - Os sócios não respondem subsídisriameriía
assumidas pela associação.

CAPÍTULO IX

DOS LIVROS

Art. 30® - A Associação deve ter os seguintes livros;
I - De matrícula;
li - De atas de reuniões e Assembléias Gerais;
III - De Presença;
V! - Outros fiscais e contábeis obrigatórios.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ETRANSITÓRIAS

;V1. 31° Os sócios que ingressam na Associação após esta data, serão
considerados sócios efetivos.

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor u5 mensalid0d'3, st.". '--m
Assembléia Geral Ordinária.

Art. 32° - O exercício financeiro da Associação terminará no dia 31 de
dezembro de cada ano.

r.r.f- -r. rrl
I w •— .
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Art. 33® - Para cada uma das principais atividades setoriais ^ ^
Associação, será feito um regulamento de funcionamento que será aprovad^ísSíüSSií
pela Assembléia Geral.

Art. 34° - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em partes,
mediante deliberação tomada em Assembléia Geral Ordinária ou LxíraorGínaria.

Ari. 35® - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela
Assembléia Geral, de acordo com a íeí e os princípios doLftrinados da
Associação.

Art. 36® - O presente Estatuto foi aprovado pela Aí^scmbício
Extraordinária realizada nesta data, na qual também toram eleitos cs ;r;emDrc3
- n?"íí ò'.- j"iscsi, cujos rnsnGSíos oôsiã pnrneirâ

úiíãzünã e conseino lemunarão eni inmã e urn oe oezernoro Oe oois rnn e cínco

- A fTMJth-fSS Ó3 As2 L0SÍ9 -
ÂDLivjAL, tem como ilindadores as Senhoras. Maria IVfôrques da Silva,
ClfíOíiice ! píirviir!;-^ PinftÍi

Vidai, iviõria G«raida S. Ho»—lom. idoizina i-orriar»a de Asõís. Uace»rtc» Aüiyob
3-"ínTírã^ jv!iõrT.iri5. »»»»õrtç5 r^r»itõ« «Ora

Ari. 38® - A orimeir3 Direíoría Exec!jlfV3 ds 'ADEMAL". cunforr
Gcnsílíuição. com gestão ciisda artigo 36" desíe capitulo, ó ccr^o-:_:

Picotüifiiic: CioO/ílOcr 7óuo<a uc AiauiO, DuciUita 3c?Ucíícíí íca. lüK^iZnla rO.'nii! ici üv
Í!>»r«5Í«-»» o » ií'r^trri iuini i.-r í-íi i i ini .

-f.

?/Sanc Gcrsída Homem. LccniScJrs Uonizctt^i HcitKocttcr fvisna f/iarcucs co
oííVCi.

Art. 39- - Ralação dc^ t^ôciot; fundodcrc^ .

yACjA marques da S?L\^A -csidcn^ c
sn] CáíTjpo Esibído do ;jo: íí üu RG-^í./^iõ./c í-u ^^rr-
itTT TGC éC

ClFON"rF., 'M- íf- •- -CC-- C,
uGjTiiCiiiô-da tiiTi C«iT»pG TirÍGürGO, LGÍüdG dG rGrGriG, PGitGdGrG dG KG-
<>.•»# .W» W» i W^# # W#

LEONILDÂ DONíZETTí HEíTKCETTER brrií?!'c*r::í casado, rccidcníc c
domiciliada em Campo iv^oorao, Esiado do Paíaíiá, portadora do RG-

^tAENrr

CAMPO MOURÂn 7^ ,\r, (.,^1 "p,Mo W«» it OUvtIco
/I / ^ I • ^ 0,A.B. 7605 - PR

CfF «0117929/04
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%y I
SILVANA APARECIDA VIDAL, brasileira, casada, residente e domiciliada
em Campo Mourão, Estado do Paraná, portadora do RG-7.346.172-3,
CPF-026.230.299-38

MAPJA GEPJ^.LDA S. HOMOM, brasileira, casada, residente e domiciliada
em Carripo mouráo, Lsíado do Paraná, portadora do RG-24.919.109, CPF-
145.357.449^0

:r;ACEr;v- ART-GAS SOríFIM fMRTiNS, brasileira, casada, residente e
üOuiíciiiada ítítí Cb,T,po iviourâo, Estado do Paraná, portadora do RG-
ò.4ü7.7ò/-4,

.;Í_-zLZ5NA FCr-dTAXA ZZ. ASSIS, irrüc-ilGirs, csssda, res:denie e domicinada
Campo !"/^Ourãõ, Cslado cIc Paíaná. poiiadüía du RG~18,106.320, CPF-

bí'?jSMir:ír3^ Ge3S3rfo, residerite e doiMíCíliSua
CíO Pâroricij poríâGOiâ oo RG-o^.45.íO/-7, CPF-

j~. _ mm_ _ — _ «-JO f~ _i~ OAAC
OSf^pO IViOulOC», f U<3

oiivâi ia ry\Jt3\ coiuo .

•um 111 uliiT^ii "»•
1,^ _

'yPÚBLICO
^ '.4 •' ' .

'jíjCUÀ^

JÍjiaa/^cx jda GlaouI^
^WiVV^ oB^uicô.
kO

C^^JVCVCXvvní
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ADEMAL - ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE MULHERES DA ASA
LESTE DE CAMPO MOURÃO - PR.
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r^^rotocolado sob N"

ATA DA NOVA ELEIÇÃO DA DIREÇÃO EXECUTIVA ^^
.irnG

RLiTA ivrr ijííiAo vigésimo segundo dia do mês de fevereiro de dois mil e seis, às Í9h30m, reunira^-p
se na Escola Municipal Professor Florestan Fernandes, situado à Avenida Armelindo
Trombini, 4669, Jardim Albuquerque, no município de Campo Mourão - Pr., as
mulheres'associadas da ADEMAL - Associação de desenvolvimento de mulheres da
Asa Leste de Campo Mourão, com o propósito de eleger a nova diretoria executiva. A
Senhora Aparecida Vidal ainda atual presidente da mesma, fez aexplanação dos direitos
e deveres de cada cargo executivo. Foi cedido após, o intervalo de quinze minutos para
que os presentes elaborassem chapas de acordo com a vontade própria. Retomados os
trabalhos e por votação unânime reelegeu para Diretora Presidente a Senhora Silvana
Aparecida Vidal, portadora do RG 7.346.172-3 e CPF 026.230.299-38; Diretora Vice
Presidente: Cleonice Tenca de Araújo, portadora do RG 8.117.074-6 e CPF
027.757.899-00; Diretora Tesoureira; Genilda Vital de França, portadora do RG
35.902.979-6 e CPF 286.496.468-67; Diretora Secretaria: Ângela Aparecida Lotao,
portadora ào RG B.6ÍB.S94-5 e CPF 045.386.529-]] e Diretora Supíente: Rosilene
Pereira Costa, portadora do RG 6.690A\0-6 e CPF 028.423.\S9-43. Para o conselho
fiscal foi apresentado como membros titulares: Terezinha Vieira, portadora do RG
7984.517-5 e Maria Julia Rodrigues, pctftadora-do CPF 026.450.910-62. De acordo com
oque determina oestatuto epor não haver nenhum tipo de contestação eeleição dçurse
por voto secreto. Após a eleição é declarada empossada a Ata e assinada por todos os
membros da Direção Executiva.

'V'. - -
Silvana Aparecida Vidal

D icctora-Prcsidcnlcêstadodo paraTíXT
•l-iV.Pg7_

Registro de Títulos
ToMJ,n»

( V

O

d Dircíora-Vicc Prc5idcnle

•RIRiirní^D-H GeniJda Vjdal de França /DiSTRiBUlDdft
•^•8VL69083Í7ÍÍ^

Cleonice Tenca de Araújo
Dircíora-Vicc Prcsidcnle

Genilda Vidal de França
Direlora-Tcsourcira

m

•:n"B 0002 336!
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Ângela Ap|reCida Lofrano

Direlora-Sccrciaria

y
Rosilene Pereira Costa

Diretora-Siiplcnle .

/ , \ ' -
/~

uJjX

Terezinha Vieira
CoJiscJho Fiscal

±.,l
Maria Julia Rodrigues

Conselho Fiscal



Ata de Constituição da Associação de Desenvolvimento das mulheres da Asa Leste
de Campo Mourão - ADEMAL, lavrada em livro próprio na folha 01.

Aos dezoito dias do mês dé^janeíro do ano dois mil e cinco, ás 13:30 horas, reuniram-se na
residência da Senhora Idelzina Fontana de Assis, situada a rua Iguatemi n° 79 Parigot de Souza
município de Campo Mourão Estado do Paraná.
As mulheres da Asa Leste, todas maiores e capazes com propósito de fundar a Associação de
Desenvolvimento das mulheres da Asa Leste - ADEMAL, nos termos da legislação vigente. A
reunião foi presidida pela Senhora Idelzina Fontana de Assis, que no uso inicial da palavra,
explicou aos presentesr^^fífâlfâSèl^^SPTOfârtraóí.ioesleu a pauta:
1-) Fundação cfa Associação de Desenvolvimento das Mulheres da Asa Leste - ADEMAL;
2-)Aprovaçâo do Estatuto;
3-)Eleição da diretoria e Conselho Fiscal.
Em seguida a Senhora Idelzina Fontana de Assis, convidou a Senhora Silvana Aparecida Vidal
para secretariar os trabalhos e lavrar a presente Ata. Cumprindo o primeiro ponto da pauta, com
aceitação unânime pelos presentes, a Senhora declarou fundada a /issociação de
Desenvolvimento das mulheres da Asa Leste - ADEMAL. Passando-se ao segundo ponto da pauta.
" Aprovação do Estatgto" que após lido e questionado entre os presentes, foi aprovado por
unanimidade, passando-se ao terceiro ponto da pauta," Eleição da Diretoria Executiva e Conselho
Fiscal" em seguida foi concedida intervalo de quinze minutos para que os presentes elaborassem
chapas de acordo com a vontade própria. Retomados os trabalhos foi apresentada chapa única,
tendo como Diretora Presidente: Silvana Aparecida Vidal, DiretoraVice Presidente: Cleonice Tenca
de Araújo. Diretora Secretária: Idelzina Fontana de Assis, Diretora Tesoureira: Maria Armanda
Severeda, e mais duas Diretoras Suplentes, sendo a primeira Maria Geralda S. Homom e Maria
Marques dà Silva. Para o Conselho Fiscal foi apresentado como membros titulares: Leonilda
Donizetti Heitkoettere, Iracema Artigas Bonfim Martins, que de acordo com o que determina o
Estatuto e por não haver nenhum tipo de contestação a votação deu-se através de voto secreto.
Após a eleição é declarada empossada na Ata, a Comissão Executiva e Conselho Fiscal, da
Associação de Desenvolvimento das Mulheres da Asa Leste de Campo Mourão, sendo definido
que a sede será na Escola Florestan Fernandes (CAIC), de Campo Mourão Estado do Paraná.
Nada mais havendo a ser tratado a Senhora Presidente declarou encerrada a reunião solicitou que
fosse lavrado a presente Ata, que após lida e aprovada vai assim da por mim e pela Senhora
Presidente. podbr legislativo de campo mourAo
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pes'soa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua
atualização cadastral. \

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
07.324.757/0001-80

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOr/E EMPRESARIAL

ADEMAL - ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO DAS MULHERES DA ASA LESTE

TITULO DO ESTASELcCiMENTO (NOME DE FANTASIAI

ADEMAL

^7̂•OIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
4.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

COülGO E OESCRIÇÃO DAS-TiyiDADES ECOíJÒMlCASSECUNDÁRIAS
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

'.:ÓDIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIdiCA
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

LOGRAOCURC

AV ARMELINDO TROMBINi

CEP

87.309-098
BAIRRO/DISTRITO

FCO. F.ALBUQUERQUE

NÚMERO

4669

COMPLEMENTO

CAIC

município

CAMPO MOURAO

DATA DÊ ABERTURA

07/04/2005

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/04/2005

Situação eSPECial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005.

Erjjiíiilo no dia 13/6/2007 ás 10:49:03 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

LÜÜKAUUUKO

AVENIDA ARMEUNDO TROMBINf
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SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
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SITUAÇÃOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Nonnativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002.
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Município de Campo Mourão - Paraná
Cidade Escola

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que a Associação de Desenvolvimento
das Mulheres da Asa Leste - ADEMAL, se encontra em efetivo funcionamento,
com sua diretoria constituída, em conformidade com o que estabelece o
pertinente estatuto, estando em pleno e legítimo exercício.

Campo Mourão, 16 de maio de 2007.

C|t^ do Depto. de Ação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
Secretaria da Ação Social

CRAS_ Cenlro de Referência de Assistência Social
Rua Brasil. 560 -Jd Laura - Campo Mourão - Paraná - CEP 87.300-115

CNPJ N° 75.904 524/0001-06 - Fone (44) 3518- 4412
e-mail: cadastrounjco@campomourao pr gov br - home-page:http://www campomourao.pr.gov.br



CAMPO MOURÃO, 13 DE JUNHO DE 2007.

devidos fins que a Associação de Desenvolvimento das
Mulheres da Asa Leste - ADEMAL, sem fins lucrativos, de utilidade pública, regida pelo
Estatuto, que os caipos de sua diretoria. Conselho Fiscal e Suplentes, não são remunerados e
qu^a Entidade não distribui lucros, bonificações ou vantagens sob qualquer forma ou
pr^.jxXo.

Ci/2007
MT

í,

.0.
/ SILVANA APARECIDA VIDAL

DIRETORA-PRESIDENTE

NGELÍA APARÈCIDA LOFRANÚ
SECRETÁRIA

í-oo



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DAS MULHERES DA ASA LESTE
CNPJ: 07.324.757/0001-80

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO ANO DE 2005/2007

A Associação realiza qualificação de profissionais na área de costura
industrial, trabalhando com cerca de 90 pessoas, nos períodos da manhã e
tarde, estando assim distribuídas:

• 03 de abril a 23 de junho de 2005: qualificação de 23 mulheres;
• 03 de abril a 10 de julho de 2006: qualificação de 30 mulheres;
• Outubro a dezembro de 2006: qualificação de 24 mulheres.

Até o presente momento, a Associação continua a qualificar mulheres
em período integral.

A associação está dando suporte de estruturação na AMAMCI -
Associação de Moradores dos Conjuntos Antílhas Mundo Novo e Cidade Nova.
na área de facção, onde qualifica 10 mulheres que passarão a ter renda própria
com essa ação.

Realização, no dia 17 de junho de 2005, do 1° Encontro Comunitário,
que teve como principal enfoque a formação de Associações, desfile com as
roupas confeccionadas pelas participantes da ADEMAL e a entrega dos
certificados dos cursos ministrados.

No dia 03 de julho de 2006, foi realizado um evento para mostrar a
capacitação recebida pelas mulheres, entrega de certificados, apresentação de
desfile com roupas fabricadas pela ADEMAL, ocorrendo a promoção do "Arroz
Carreteiro" aberto a toda comunidade.

O terceiro evento ocorreu no dia 16 de dezembro de 2006, onde houve a
entrega de certificados e a apresentação de um grupo de forró da própria
comunidade.

A associação tem sua sede á Rua: Ferrúcío Trivelato n° 87 - Jardim
Paulista, onde trabalha com desenvolvimento profissional, poresse motivo, tem
o incentivo do município no pagamento de aluguel e energia elétrica.

Campo Mourão, 15 de maio de 2007.

/UCVUX /f" ^
Silvana Aparecida Vidal

Presidente da ADEMAL



PODERlUOIClÁRIO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

O® VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS^ J.E.CÍVEL e

FAMÍLIA dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data ação alguma

contra SILVANA APARECIDA VIDAL, portador do CPF / CNPJ n.° 026,230.299-38 e RG. /

INSCR.EST. n." 7.346.172-3 SSP/PR.

FINS-CIVIS

Referido é verdade e dou fé.

VI!
-Ir''

distribuiOQR

BZE163431:::

Campo Mourão - Pr, 4

Gerson Guhmrães do yfõv^- DisstfJüiiidor Público

Adécia do Val^^unci&ipn^
uncionário JuramentadoCristiano/Roberto Gár/aro

Eliane ÚüimoFães Costado Vaie - Funcionária Juramentada

CAMP9MOURAOlZo

Caitórío Distribuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo MourSo -PR - Fone-Fa\ (014) 523-4884
160O01
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- FODERiUOlCIÂRIO

PODER JUDICTARTO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

t - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO iiaver sido distribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) SILVANA APARECIDA VIPAL, portadora do

CPF n.° 026.230.299-38 e RG n." 7.346.172-3 SSP/PR.

,,, (. do Oale

istribuidIrIi
BZE16724Í:^^

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 19 de junho de 2007.

Genoti Guimarães do Vale - Distribuidor Público
Aííécia Costado Vale - FuncionáriaJuramentada
Cristiano Roberto Carraro - Funcionário Juramentado

Eiiane Costa do Vale Soubhie - Funcionária Juramentada

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
CONFERE COMO ORIGINAL .
CAMPO MOintAn 9n i r,J. /n?

Divisão Legislafiva
Cartório Distribuidor Público • Av. José Custódio dc Oliveira, 2065 -Centro -Praça Mun]iozda Roclia -Cainpo Mourâo -PR - Fone-Fax(044) 523-4884 •
16:55:26
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

G1EIR§®F^^ G. ID® VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) CLEONICE TENCA DE ARAÚJO, portador do CPF n.°
027.757.899-00 e RGn.''8.117.074-6SSP/PR.

Certidão nara efeitos - CIVIS..

ÍÍ'''D^TRIBUID0R
BZE16329|í^"^

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 4 de junho d^(j57j

Gerson Guimarjté/do Val/^istribá)^^úljlico
Adécia Cosia ãoJvale- m/icionái^^ir^entada
Crisíiano Rmepo Carmm - Fimkonáno Juramentado
EUane Cosia ao Vai/^SouBlue - Funcionária Juramentada

PfeÊR LEGiSLATIVO DE CAMPO MOURAO
CONFERECOM O ORIGINAL
CAMPOMOI/RÂn Io / ú?r /r>4

dLí> ,

CanórioDisíribiiidor Público - Av.José Custódiodc Oliveira. 2065-Centro-PraçaMunlioz da Roclia -CampoMourão -PR- Fonc-Fiix (0'i4) 523-4884



PODERJUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

- Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS. J.E.CrVEL e
FAMfíJA dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data ação alguma

contra CLEONICE TENCA DE ARAÚJO, portador do CPF / CNPJ n.° 027.757.899-00 e

RG. /INSCR.EST. n."8.117.074-6SSP/PR.

FINS-CIVIS

Referido é verdade e dou fé.

Ü

OÍSTRIBUIODRíi

B1E16330Í' '

Campo Mourão - Pr, 4 de ij

Gerson Guimar^e^do Vdjá -Di^^buidor Público
Adécia Cosia Áo^alf/^Fun(^çlnar'm Juramentada
Crístiano Ropemo Cmraro/funcionário Juramentado
Eliane Guima^ã^yCositíao Vale - Funcionária Juramentada

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
COMO ORIGINAL - .

Io . oí Ipsâ

oyáoLegisUwa
CartórioDistribuidor Público - Av. José Custódiode Oliveira,2065 -Centro-PraçaMunhozda Rocha-CampoMourâo-PR - Fone-Fax (044) S23-4884 •
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

G. O® VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) GENILDA VITAL DE FRANCA, portador do CPF n/

286.496,468-67 e RGn.''35.902,979-6,

Certidão para efeitos -.

N ' pi
OlSTRIBUIDgMí

bieíò33i|:?3

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão- Pr, 4 de junho de 2007.

Gerson Guimarães d<^ale -D^tríbui^rMblico
Adécia Costa do Va^- FuncMnària/uná^ntada
Crisíiano Roberto ÍMrraro/íFun^nério Juramentado
EUane CostadovaleSoi^ü^Funcionária Juramentada

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
COM o ORIGINAL .

CaMínO MOlJRÂn /

Divido Legisma

Cartório DistribuidorPúblico - Av. José Custódio de Oliveira,2065 -Cctitro-Praça Munhozda Rocha-Campo Mourão-PR - Fone-Fdx (044) 523-4884•
16:28:^-2
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FODER JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Moúrão

- Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, J.E.CÍVEL e
FAMIIJA dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data ação alguma

contra GENILDA VITAL DE FRANCA, portador do CPF / CNPJ n.° 286,496.468-67 e RG. /

JNSCR.EST, n.''35.902.979-6,

FINS-CIVIS

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 4 de

Gerson GuimarãSdo VaW- Di^tnlhuidor Público
Adécia Costa da Vale-/yunci/i^ia Juramentada
Cristiano Robffto CMmro -M/^ianflrio Juramentado
ElianeGuimarães üfsta d^ale- Funcionária Juramentada

.E0ISLAT1V0 DE CAMPO MOURÃO
"SE COM OORIGINAL « ^
-a MOURAQ-2.Q7 Qh^ftJ

^ (jO

DMsão Legislativa

Cartório DistribuidorPúblico - Av. José Custódio de Oliveira,206S -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourüo-PR - Fone-Fax(044) S23-4884•
l6:28:i-2



- poderjudiciArio

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

- Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

E R T I D Ã O

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) ANGELA APARECIDA LOFRANO, portador do CPF n/

045,386,529-11 e RG n.^ 8,618,894-5 SSP/PR,

Certidão para efeitos - CIVIS.

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 4 de junho de 2

Gerson Guimarães do

Adécia Cosia do VateAfiuncioi
Crisiiano Roberto Cartaro - JFÍLncaçi^w Juramentado
Eliane Costa do Ví^ffSoii^tiL' Funcionária Juramentada

2ISLATIVO DE CAMPO MOURAO
COM OORIGINAL ^ a

...... v;MouRAa.2iua£jaWj"
'kXSjD- à-õ

idorP

Dh/i^oLegiM/a
Caitórío Distribuidor Público • Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourão -PR - Fone-Fax (044) 523-4884 -
16:29:1-0



fodgrjudiciArio

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Moürão

- Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO oue« a pedido verbal de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS. J.E.CÍVEL e

FAMÍLIA dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data ação alguma

contra ANGELA APARECIDA LOFRANO. portador do CPF / CNPJ n.° 045.386.529-11 e

Ra/INSCREST, tu"8.618.894-5SSP/PR.

FINS-CIVIS

Referido é verdade e dou fé.

6

i

N®

Campo Mourão - Pr, 4 dei

Gerson Guimart

Adécia Costa

Crisiiano Rob,

EUane Guii

PC

íidor P:^lico

funcíotjfáj^fi Juramentada
{cioííário Juramentado
r - Funcionária Juramentada

ISLATIVO DECAMPOMOURÃO
COM O ORIGINAL n .

c • O MOURÃO ^oiohmnj
(kO

DMsâo Legislatnfêi

Cartório Distribuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo MourSo -PR - Fone-Fax(044) 523-4884 •
16:29:4^



CAMPO MOURÃO, 13 DE JUNHO DE 2007.

Declaramos para os devidos fins que a Associação de Desenvolvimento das
Mulheres da Asa Leste - ADEMAL, sem lucrativos, de utilidade pública, regida pelo Estatuto,
manterá a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de suas formalidades
legai^s, assegurando a sua exatidão e apresentando aos poderes Executivo e Legislativo.

CI/2Ü07

MT

'SILVANA APARECIDA VIDAL
DIRETORA-PRESIDENTE

ANGÊLA APARECIDA LOFRANÒ
SECRETÁRIA



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o r^istro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é Idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação ei ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)confomne documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I.. poisnão está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
1°

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cófMa anexo)- art. 151,§ 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mour de Julho de 2007.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telcfax 523-23.30 -CEP S7302-220 - Cx. Posial 450
C.N.P.J 79.869.772/000M4

e-maíl: !c'•Ii^lall^<nlnlllicinni t; cmi.inian com.br- hr

DEPARTAMENTO DECONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E

ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, conforme anexo.

• QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X ) NADA OBSTA NESTE DEPARTAMENTO.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167J,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional peia GLR.

Campo Mourão, 11 de iulho de 2007.

DIoneJSÍérValério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico



Ref.:

PODER LEGISLATIVO DE CAWIPO WIOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

.j Rua Francisco AlbUQueraue. 1488 -Telefax f44) 523-23.30 -CEP 87302-220 -Cx. Postal 450
C.N.PJ 79.869.772/0001-14

e-mail: leQislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

AO DAL

PARECER N.° 099/2007 ^ ^
p/->

PROJETO DE LEI N° 133/2007 |

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência a este órgão consultivo atribuída
pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Declara de Utilidade Pública a Associação de Desenvolvimento das

Mulheres da Asa Leste - ADEMAL". é a Súmula do Projeto de Lei n° 133/2007, exposto

em 02 (dois) artigos.

NO MÉRITO

Preliminarmente, opinamos no sentido de que a propositura em comento

sejadevolvida á origem, a fim de que sejam adotadas as seguintes providências:

1) assinatura na Mensagem Justificativa;

2) manifestação da Divisão de Assuntos Legislativos;



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

I Rua FranciscoAlbuouerQue. 1488 -Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: Íeaislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

3) manifestação do Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico;
4) juntada da legislação pertinente às Declarações de Utilidade Pública

Cumpridas as diligências, retorne o processo a este órgão.

É o que me compete argüir nesta fase.

Campo Mourão, 10 de julho de 2007.

RO DE CASTROROBERTO P. RIBE

Procurador Parlamentar

O.A.B. /PR-6.608

PODER MOURÃO

Compo r/ruuO'-\.

pROiCCOUSTA



W PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
à ESTADO DO PARANÁ

^ M Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
W C.N.P.J 79.869.772y0001-14

e-mail: ieqislattvomuniclD3l@camaracm.com.br

~ ^ www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N.° 106/2007

Ref.: PROJETO DE LEI N° 133/2007 (continuação)

AODAl^ ^ .

, ô.3/o>/ciV
Senhor Presidente, ^

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência a este órgão consultivo atribuída

pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATORIO

"Declara de Utilidade Pública a Associação de Desenvolvimento das

Mulheres da Asa Leste - ADEMAL", é a Súmula do Projeto de Lei n° 133/2007, exposto

em 2 (dois) artigos.

NO MÉRITO

Cumpridas as diligências requeridas anteriormente e compulsada a

legislação pertinente ao objeto da propositura em comento, verifica-se que nada impede a

sua tramitação.

É o que me compete argüir.

Campo Mourão, 19 de julho de 2007.

ROBERTO P. RIBEIRO DE CASTRO

Procurador Parlamentar

O.A.B. /PR - 6.608 TODSR A1&/0 DÇf CAMPO MOURÃO

Campc ruO. ;:

Pi<Oi'OCOüàíA



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuouemue. 1488 - Telefax 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx- Poslal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail; teoislativomunicipaKSlcamaracm.com.br
v.camafacfn.com.br

PROJETO DE LEI N° 133/2007.

AUTORIA: VEREADORA WIARLA APARECIDA TURECK DINIZ

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 133/2007, protocolado sob n° 1610
em 20 de junho de 2007, que: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DAS MULHERES DA ASA LESTE.

VOTO DO RELATOR

Justifica o autor que a proposição atende solicitação da Associação de
Desenvolvimento das Mulheres da Asa Leste a qual busca a realização de projetos em
prol da comunidade.

A Declaração de utilidade pública é disciplinada pela Lei Municipal n° 818 de 23
de setembro de 1993.

A esta Comissão cabe analisar os aspectos: constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica legislativa, conforme preceitua o inciso I do artigo 39 do
Regimento Interno desta Casa.

Após a análise da matéria, não encontramos óbice, ante ao exposto
manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à sua tramitação nesta Casa de Leis.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourâo, em
17 de agosto de 2007.

DEMIR FRANCO DE UMA

Presidente • Relator

ROQÜÉ AFWCECIDO DE FREITAS

Projeto de Lei 133/2007 - Autoria Vereador Maria Tureck.
LFP.

SIDI OUZA JARDIM



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44i 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 460

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqislatlvofnunicipal@camaracm.coni.br

www.camaracm.com.br

PROJETO DE LEI N° 133/2007.

AUTORIA DA VEREADORA: MARLA TURECK DINIZ.

ENVIADO A COMISSÃO: FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATOR: SALVADOR MARTINS TURÍBIO.

RELATÓRIO:

Tramita nesta comissão. Projeto de Lei de n° 133/2007, protocolado sob n°

1610/2007 em 20 de junho de 2007, que "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DAS MULHERES DA ASA LESTE -

ADEMAL".

VOTO DO RELATOR:

Conforme justificativa a autora da proposição atende solicitação da Associação

de Desenvolvimento das Mulheres da Asa Leste - ADEMAL, a qual busca a

realização de projetos em prol da comunidade.

Assim sendo, nâo havendo óbice no aspecto financeiro e orçamentário,

manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à tramitação do citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES. 29 de agosto de 2007.

lRE^3ATUReCK DINIZ

RM/SM -133/2007.

RTINS TURIBIO

RELATOR

A DE LIMA



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rtia Francisco AlbuQueraue. 1488 - Telefax <44^ 3523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J n. 79.869.772/0001-14

e-mati: lea»slativomuniciDal@camaracm.com.br
www.cam3racm.com.br

Bancada do Partido Trabalhista Brasileira - P.T.B

COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

PROJETO DE LEI N° 133/2007

Autoria; Vereadora MARLA TURECK

Súmula: Declara de utilidade pública a Associação de Desenvolvimento das
Mulheres da Asa Leste - ADEMAL.

RELATORIO

A Vereadora Autora com fulcro nas premissas do inciso I, do
art. 107, do R.!. apresentam proposição no sentido de declararde utilidade pública
a entidade ADEMAL

Entidade.

Parlamentar.

Informa a Autora que a mesma atende solicitação daquela

A matéria teve manifestação dupla da Procuradoria

A matéria recebeu parecer favorável a tramitação pela demais
Comissão; Legislação e Redação / Finanças e Orçamento.

Relatoria reservada à Presidência da Comissão nos termos do
art. 51, inciso XIV, do R.l. a Relatoria.

PARECER DO RELATOR

A matéria chega a esta comissão para análise após
desatentido os pleitos do Procurador Parlamentar.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

^ Rua Francisco Albuquerque. 1468 -Telefax (44^ 3523-2330 -CEP 87302-220 -Cx. Postal 450
C.N.P.J n. 79.869.772/0001-14

e-mail: leQÍslativomuniciDatta>camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do Partido Trabalhista Brasileira - P.T.B

Se tivesse sido acatado o que pediu o
Procurador Parlamentar vertficar-se-ia que Vereador não tem capacidade
legiferante para esse tipo de tema.

A Lei Municipal n° 818/93, por seu art. 1°,
demonstra que tão somente o Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara
Municipal pode apresentar projetos de Lei visando declaração de utilidade pública.

Teve conhecimento este Relator que o presente
Projeto não teria sido proposto pelo Senhor Prefeito, porque este visa que a
Presidenta atenda seus pleitos de ordem partidária.

O fato não será abordado aqui, apenas saliento-o
para justificar remessa de documentos ao Ministério Público Eleitoral, a fim de
apurar crime eleitoral.

Não encontrei entre os documentos juntados
Requerimento da entidade solicitando a declaração de utilidade pública, o que é
indispensável, sob pena de arquivamento (par. Único do art. 2°, da Lei 818/93).

Em despacho com este Relator e Presidente de
Comissão a Presidente demonstra que efetivamente tem urgência na tramitação,
até porque está desde maio/2007, diligenciando essa declaração.

matéria, desde que:
Pelos motivos VOTO FAVORÁVEL a tramitação da

a) Seja apresentado Requerimento solicitação de
declaração, endereçado ao Presidente da Casa;
b) Seja a Autoria da matéria ratificada pela Presidência
da Casa.

Agosto de 2007.Camfáolví^rão, 31^

Alfredo da Cunh



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuauerQiie- 1488 . Tetefax (44) 3523.?33D -CEP 87302.220• Cx. Postal 450
C.N.P.J n. 79.869.772^001-14

e-mail: JeQislativomun»ciDal@camafacm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do Partido Trabalhista Brasileira - P.T.B

VOTO DOS MEMBROS DA COMISSÃO

O Vereador ISIDORO DA SILVA MORAES
ao Voto do
Assinatura: •

assim se manifesta em relação
Relator:

O Vereador CARLOS IZIDORO KOCH assinn
Voto do Relator: Assinatura:

mánifest Bm relação ao



T P I 1^° S18
PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL 1 J."N OiO

DO MUNICÍPIO N" 144/1993 ^3 de seteiTibro de 1993
DE 24/09/1993 Dispõs sobre normas para declaração de Utilidade

Pública de Sociedades Civis, Associações e
Fundações constituídas no Município de Campo
Mourão e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° As Sociedades Civis, Associações e Fundações
constituídas no Município de Campo Mourão, ou que aqui exerçam suas
atividades através de representações, servindo à coletividade sem fins lucrativos,
poderão ser declaradas de Utilidade Pública, após a indispensável manifestação
da maioria absoluta do Poder Legislativo.

Art. 2° O pedido de declaração de Utilidade Pública será |diri|y^p /
ao Prefeito Municipal ou Presidente da Câmara Munícipal.^^ròvados pefo*^
requerente os seguintes requisitos:

I - que tem personalidade jurídica;

II - que possui efetivo exercício e regular funcionamento, com a
exata observância dos estatutos;

III - que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos
ou consultivos, não são remunerados e que a entidade não distribui lucros,
bonificações ou vantagens sob nenhuma forma ou pretexto;

IV- que comprovadamente, mediante a apresentação de relatórios
circunstanciados, promove a educação, apoio à saúde pública ou exerce
atividades de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artísticas ou
filantrópicas, estas de caráter geral ou indiscriminado, predominantemente;

V - que seus diretores possuem folha corrida e moralidade
comprovada:

VI - que se obriga a apresentar aos Poderes Legislativo e
Executivo, anualmente, a demonstração da receita obtida e da despesa
realizada no período anterior, (texto modificado pela lei N" io87. de 20 de
JANEIRO DE 1998).
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Parágrafo único - A falta de qualquer dos documentos
enumerados neste artigo, importará no arquivamento do processo.

Art. 3° O nome e características da Sociedade, Associação ou
Fundação declarada de Utilidade Pública serão Inscritos em livro especial, que
se destinará, também, á averbação da remessa dos relatórios a que se refere o
artigo 4° desta Lei.

Art. 4° As entidades declaradas de utilidade pública, salvo motivo
de força maior devidamente comprovado e avaliado pelas autoridades
competentes, ficam obrigadas a apresentar até o dia 30 de abril de cada ano,
aos Poderes Executivo e Legislativo, relatório circunstanciado dos serviços que
houverem prestado a coletividadeno ano anterior.

Parágrafo Único. Quando da apresentação dos relatórios,
decorridos 15 (quinze) dias do prazo estabelecido no caput deste artigo, o
Poder Legislativo, através do departamento competente, publicará listas
contendo os nomes das entidades adimplentes e inadimplentes. (THXTO
ACRESCENTADO PELA LEI N® 1087. DE 20 DE JANEIRO DE 1998).

Art. 5° Será cassada, após procedimento legislativo regular, a
declaração de Utilidade Pública da Sociedade, Associação ou Fundação que:

I - deixar de apresentar, durante 02 (dois) anos consecutivos, o
relatório a que se refere o artigo precedente e bem assim, a demonstração
mencionada no inciso VI do artigo 2°\

II - se negar a prestar serviços compreendido em seus fms
estatutários:

III - remunerar, sob qualquer forma os membros de sua diretoria,
conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos, ou conceder e distribuir lucros,
bonificações ou outras vantagens a dirigentes, mantenedores ou associado.

IV - alterar a sua denominação e, dentro de trinta dias,
contados da averbação da alteração no Registro Publico, deixar de enviar a
mesnna à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova Lei. (texto
ACRESCENTADO PELA LEI N" 1087, DE 20 DE JANEIRO DE 1998}.

Parágrafo único. As condições de funcionamento da entidade a
ser reconhecida de utilidade pública serão inspecionadas por integrante da
Comissão Permanente de Ordem Econômica e Social da Câmara Municipal,
especialmente designada para tanto, ou por servidor da Câmara Municipal
designado a pedido da respectiva Comissão, (texto acrescentado pela lei
N" 1087, DE 20 DE JANEIRO DE 1998).

Art. 6° Ficam obrigadas a cumprir as normas contidas no inciso VI,
do artigo 2° e, bem assim, no artigo 4°, as entidades já declaradas de Utilidade
Públicas á época da edição desta Lei.
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Art. 7® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis n° 221, de 26 de
setembro de 1978, n® 283, de 30 de setembro de 1980, n° 510, de 29 de agosto
de 1986 e Lei n° 688, de 10 de maio de 1990.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 23 de setembro de 1993

Tauillo Tezelll

Prefeito Municipal em Exercício

Cláudio José Menna Barreto Gomes
Secretário de Coordenação Geral

Ademar Kenhiti Issi Luiz Alfredo da Cunha Bernardo
Procurador Geral Secretário da Administração

José Eugênio Maciel Milton Mader de Bittencourt Júnior
Secretário da Educação Secretário do Bem-Estar Social

e Cultura



Campo Mourão, 03 Setembro 2007
AO DAL

, ^^3A

Senhor Presidente:

Atendendo orientação do Relator do Projeto de Lei
133/2007, Dr. Luiz Alfredo da Cunha Bernardo, requeiro à Vossa Excelência observando
o conteúdo do art. 2° da Lei 818 de 23 de Setembro de 1993, que seja declarada de
utilidade Pública a Associação de Desenvolvimento das Mulheres da Asa Leste por
preencher os requisitos exigidos pela referida lei.

Atenciosamente,

Sílvana Aparecida Vidal
Presidente da ADEMAL

Excelentíssimo Senhor

Presidente Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Câmara Municipal de Campo Mourão
Nesta
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telcfax C()xx44^ 523-23.30 - CEP 87302-220 - C^c• Postal 450
C.N.r.J. 79.S69.772.0001-14

e-mail:legi.slaüvomunicipal(n'camaracni.com.hr - wwv.camaracm.com.br

Dcpartameulo de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N° 1610/2007 PROJETO DE LEI N° 133/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

23 «7 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

23 07 2007 FINANÇAS E ORÇAMENTO

23 07 2007 MÉRITOS TEMÁTICOS ^

DATA

m mm

0^ icq

DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO

ÍD.

2LO D.

RESULTADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

T

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETORGERStTDEADMIWrSTRAÇ^O



NOME F c A

Ademir Pezão {/
Carlos Koch X
Edson Lima /\
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes V s
Luiz Alfredo \(
Maria \
Roque \
Salvador l\
Sidnei 1

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME c A

Ademir Pezâo \/
Carlos Koch Y
Edson Lima /\
Dr. Eraldo \

Isidoro Moraes \ /
Luiz Alfredo \
Maria y
Roque

Salvador \
Sidnei >\

F - favoráveis

C — contrários

A - ausentes



.A /

\

RSDACÃO FINAL

Projeto de a

Autoria do(s): '7- ^

Correção nos seguintes pontos:

Cív\AuÍLl Qw^nCO

^(Vdoá.
Consultoria Técnico-Leqialativa J

Campo Mourão, em /

pO iZC^

(9
/2007.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO'
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQUerpue. 1488 - Teiefax <44^ 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.PJ 79.869.772/0001-14

e-mail: leQÍs>atÍvomuniciDa>@camaracm.cQm.br www.camaracm.com.br

Dcnurtaiucnto dc Assuntos Le!£Ísl2ith o.s

PROJETO DE LEI m 133/2007

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
DE DESENVOLVIMENTO DAS MULHERES DA ASA

LESTE - ADEMAL.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1- Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Desenvolvimento
das Mulheres da Asa Leste - ADEMAL, inscrita no CNPJ sob n° 07.324.757/0001-80
em 07 de abril de 2005, e o Estatuto no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
protocolado sob n- 2925, registrado sob n- 5875 em 07 de abril de 2005, da
Comarca de Campo Mouráo.

Art. 2^ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2007.

Dr. traído i eoaoro ae
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488- Telefax Í44) 3523-23.30 -CEP87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001 -14

e-mail: leaislatívomuniclpal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.bf

Ofício n® 2.914/07-GAB/PRES.
Campo Mourão, 17 de setembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei. abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

228/06 - "Altera e acrescenta dispositivos à Lei n° 1.214, de 12 de março de 1999, que
institui no Município de Campo Mourão a Campanha "Faça uma faxina no
Meio Ambiente", de autoria dos Vereadores Maria Aparecida Tureck Diniz e
Roque Aparecido Freitas.

14/07 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade da exposição de balanças eletrônicas em
supermercados e hipermercados, para uso público dos consumidores em
geral e dá outras providências", de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de
Oliveira.

;3/07 - "Dispõe sobre a aquisição de embalagens oxibiodegradáveis e dá outras
providências (sacolas ecológicas)", de autoria do Vereador Sidnei de Souza
Jardim.

:9/07 - "Dispõe sobre a doação de bens permanentes às escolas municipais de
Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador Eraldo
Teodoro de Oliveira.

tO/07 - "Altera dispositivo no artigo 19 - C da Lei n° 1077, de 4 de dezembro de
1997", de autoria dos Vereadores Maria Aparecida Tureck Diniz, Eraldo
Teodoro de Oliveira e Roque Aparecido Freitas.

\1107 - "Institui a Semana da Comunidade Gauchesca no Município de Campo
Mourão e dá outras providências", de autoria dos Vereadores Roque
Aparecido Freitas. Isidoho da Silva Moraes e Eraldo Teodoro de Oliveira.

19/07 - "Obriga o atendimento para consultas médicas especializadas e exames
laboratoriais do serviço público de saúde, para no máximo 30 (trinta) dias ,
de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

- continua -

Excentíssimo Senhor ———^
Prefeito Nelson José Tureck, ,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/vbn.

23/07

29/07

40/07

47/07

49/07



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 • Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail; leaislatlvomuniciDal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Fl. 02 do Ofício 2.914-GAB-PRES.

104/07 - "Institui no Município de Campo Mourão a Campanha Educativa sobre o uso
de bebidas alcoólicas dentro de casa", de autoria do Vereador Sidnei de
Souza Jardim.

106/07 - "Declara de utilidade pública a Associação de Moradores do Jardim Paulista",
de autoria da Vereadora Maria Aparecida Tureck Diniz.

133/07 - "Declara de utilidade pública a Associação de Desenvolvimento das Mulheres
da Asa Leste - ADEMAL", de autoria da Vereadora Maria Aparecida Tureck
Diniz.

Respeitosamente,

DrT Eraldo Teodoro de OtiveiTaV
Presidente



Campo
Cidade Escola

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N° 1124/2007

DE 16/10/2007

LEI N° 2263

De 15 de outubro de 2007

Declara de Utilidade Pública a Associação de
Desenvolvimento das Mulheres da Asa Leste -
ADEWIAL.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de
Desenvolvimento das Mulheres da Asa Leste - ADEMAL, inscrita no CNPJ
sob n- 07.324.757/0001-80 em 07 de abri! de 2005, e o Estatuto no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas protocolado sob n- 2925, registrado sob n- 5875 em 07 de
abril de 2005, da Comarca de Campo Mourão.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão jLS-de oi^bro de 2007

Tureck

PrefertcHVkmicipal

Üosé Lu/z Gurgel
fVocuraWor-Geral

ReginaJyiassaretto Bron?el Du^^
Secretária Interina da Ação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487- CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420- CEP 87301-140

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.® 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitufa@campomourao.pr.gov.br
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LEI N" 2263

De 15 de outubro de 2007

Declara de Utilidade Pública a Associação
de Desenvolvimento das Mulheres da

Asa Leste - ADEMAL.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÀO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Municipio, sanciono a seguinte

LEI

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a

Associação de Desenvolvimento das Mulheres da Asa Leste
- ADEMAL. inscrita no CNPJ sob n- 07.324.757/0001-80 em 07

de abril de 2005, e o Estatuto no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas protocolado sob n- 2925, registrado sob n° 5875 em
07 de abril de 2005, da Comarca de Campo Mourão.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 15 de outubro de 2007

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral
Regina Massaretto Bronze! Dubay - Secretária Interina da
Ação Social


